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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA     PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2022 – PROCESSO Nº 687 

1.DO OBJETO:  Contratação de empresa especializada para elaboração de três Projetos de Sistema de Energia Solar Fotovoltaica On Grid, a serem instalados 

para consumo na Garagem Municipal, Unidade Básica de Saúde e Escola Dom Pedro I, conforme especificações abaixo: 
Código Lote  Item Quant Und Especificação Valor Unitário TOTAL 

 

24466 1 1 3,00 UN Elaboração de Projetos de Sistema de Energia Solar Fotovoltaica On Grid    
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA/CNPJ: 

NOME LEGÍVEL DO RESPONSÁVEL: 

ASSINATURA: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

E-MAIL, TELEFONE, WATS: 

CONTA BANCÁRIA COMPLETA: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

NOME COMPLETO: 

CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

2. DA EXECUÇÃO:  O prazo para entrega dos projetos será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, após a assinatura do Contrato, sendo que a Contratada 

deverá, após a elaboração dos projetos, encaminhá-los para aprovação junto à concessionária de energia (CERILUZ). 
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2.1. Os projetos de Sistema de Energia Solar Fotovoltaica On Grid, devem ser elaborados separadamente, sendo um para o prédio da Garagem Municipal, um 

para a Unidade Básica de Saúde e um para a Escola Dom Pedro I, sendo que o sistema deverá ser com inversor trifásico, ligação direta em baixa tensão, com 

aprovação do projeto junto à concessionária de energia (CERILUZ), conforme resolução 687/2015, com limite total de inversores de 60 KW. 

2.2. A CONTRATADA deverá entregar os Projetos Completos (Memorial Descritivo detalhado para a instalação; Cronograma Físico-Financeiro; Orçamento 

Discriminado; Planilha de Composição de Encargos Sociais; Planilha de Percentual do BDI; Dimensionamento completo dos sistemas (módulos e inversores); 

Elaboração de diagrama unifilar; Elaboração de diagrama multifilar e outros, em meio digital/eletrônico, sendo os arquivos em formato PDF, e duas  vias impressas 

e devidamente assinadas pelo responsável técnico; ART (referente ao projeto e fiscalização) devidamente quitada, e,  ainda,  comprovação de aprovação por parte 

da Concessionaria de Energia (CERILUZ). 

2.3. Findando o prazo de entrega em dia que não houver expediente externo na Prefeitura Municipal de Nova Ramada, o prazo de entrega ficará prorrogado para 

o primeiro dia útil subsequente.  

2.4. Verificada a desconformidade dos projetos entregues, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.  

2.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, devendo ser observado o Decreto Executivo Municipal n° 4.183, de 29 de 

novembro de 2021 (disponível no site: https://www.novaramada.rs.gov.br), que adota a Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

3. DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até duas parcelas, em até 30 (trinta) dias, após a emissão da respectiva Nota Fiscal (em nome do 

MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA), sendo 1º pagamento no valor de 50%  na entrega do Projeto Completo, devidamente aprovado pela Concessionaria de 

Energia (CERILUZ); e, o 2º  no valor de (50%), quando da conclusão dos serviços solicitados nos Projetos (instalação dos sistemas nos prédios). 
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3.1. No pagamento serão efetuadas as retenções conforme legislação vigente, devendo ser observado o Decreto Executivo Municipal n° 4.183, de 29 de novembro 

de 2021 (disponível no site: https://www.novaramada.rs.gov.br), que adota a Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

* Demais informações necessárias constam no Edital. 

 


